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Administração Central
Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação

[bookmark: _Hlk495482935]O Chefe de Serviço Administrativo e Financeiro da Fatec deverá encaminhar e-mail aos servidores indicados pelo Coordenador da Fatec, com convite para integrarem a Comissão Avaliadora e, após receber o “de acordo” dos convidados, também por e-mail, encaminhará aos membros desta a seguinte Portaria:

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE .........................


PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE _________ Nº ____/__     (seguir numeração de controle interno de portarias da Fatec), de ____ de __ _____de 20__.

		O(A) Coordenador(a) da Faculdade de Tecnologia de ..........., no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a seguinte Portaria:

	Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Avaliadora que será responsável pelo processo de alteração de carga horária de docente do Edital no __/__  expedido pela Fatec junto ao Curso Superior de Tecnologia em .......................

	Artigo 2º - Comporão a presente Comissão, sem prejuízo de suas atividades e sem ônus para a Instituição:
Membro 1: Prof(a). ________________________, Presidente, RG _______________________;
[bookmark: _Hlk522796768]Membro 2: Prof(a). __________________________________, RG _________________;
Membro 3: Técnico administrativo ____________________________, RG _________________

Suplentes:

Docente: ___________________________________________________

Técnico administrativo: ________________________________________

Parágrafo Único. Esta comissão ficará responsável pela análise da documentação apresentada pelos docentes inscritos para o deferimento/indeferimento das inscrições, classificação e apresentação dos resultados, além da análise de recursos interpostos, quando houver.

_________________________, ___ de __________________ de 20__.




Prof(a).  ...
Coordenador(a) da Fatec XXX ............
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